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MINISTÉRIO DE MINAS E ENERGIA

GRUPO PETROBRÁS

Petróleo Brasileiro S.A. - PETROBRÁS 12.908.499

Petrobrás Distribuidora S.A. - BR 502.952

Petrobrás Gás S.A. - GASPETRO 10.532

Petrobrás Química S.A. - PETROQUISA 9.799

Indústria Carboquímica Catarinense S.A. - ICC (Em Liquidação) (6.839)

Transportadora Brasileira Gasoduto Bolívia-Brasil S.A. - TBG 236.198

Petrobrás Transporte S.A. - TRANSPETRO (545.866)

Downstream Participações S.A. - DOWNSTREAM ( 11 2 )

Alberto Pasqualini REFAP S.A. 267.879

Petrobrás Comercializadora de Energia Ltda. - PCEL 53.104

Petrobrás Negócios Eletrônicos S.A. - E-PETRO (794)

Refinaria Abreu e Lima S.A. - RNEST 1.120

Transportadora Associados de Gás S.A. - TAG 324.604

Petroquímica Triunfo S.A. - TRIUNFO (23.530)

Termobahia S.A. 27.050

LIQUIGÁS Distribuidora S.A. - LIQUIGÁS 6.402

SFE - Sociedade Fluminense de Energia Ltda. 168.073

Termorio S.A. 126.667

Fafen Energia S.A. 13.231

Termoceará Ltda. 39.420

Ipiranga Asfaltos S.A. - IASA 1.664

Petrobrás Biocombustíveis S.A. - PETROBIO (1.728)

Baixada Santista Energia Ltda. - BSE 35.096

Termomacaé Ltda. (132.820)

GRUPO ELETROBRÁS

Eletrobrás Termonuclear S.A. - ELETRONUCLEAR (430.519)

Centrais Elétricas Brasileiras S.A. - ELETROBRÁS 2.087.323

Centrais Elétricas do Norte do Brasil S.A. - ELETRONORTE 688.535

Eletrosul Centrais Elétricas S.A. (207.749)

Companhia Hidro Elétrica do São Francisco - CHESF 700.102

Furnas - Centrais Elétricas S.A. (769.512)

Eletrobrás Participações S.A. - ELETROPAR 9.886

Companhia de Eletricidade do Acre - ELETROACRE 26.483

Companhia Energética de Alagoas - CEAL 88.456

Companhia Energética do Piauí - CEPISA 105.952

Centrais Elétricas de Rondônia S.A.- CERON 81.858

Boa Vista Energia S.A. - BVENERGIA 45.400

Manaus Energia S.A. ( 4 7 0 . 5 11 )

Centro de Pesquisas de Energia Elétrica - CEPEL (12.282)

Companhia de Geração Térmica de Energia Elétrica - CGTEE (343.422)

MINISTÉRIO DA PREVIDÊNCIA SOCIAL

Empresa de Tecnologia e Informações da Previdência Social - DATAPREV (55.586)

MINISTÉRIO DA SAÚDE

Empresa Brasileira de Hemoderivados e Biotecnologia - HEMOBRÁS (60.823)

MINISTÉRIO DO MEIO AMBIENTE

Companhia de Desenvolvimento de Barcarena - CODEBAR 79

MINITÉRIO DOS TRANSPORTES

Companhia Docas do Maranhão - CODOMAR (4.663)

Observações:

a) Valores positivos = superávit;

b) Exclusive:

1) Instituições Financeiras

2) Empresas que atuam exclusivamente no exterior

DECRETO N
o
- 6.637, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a execução do Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica no 59 (6PA-ACE59), assinado entre os Governos da
República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e os Governos da República Bolivariana da Venezuela, da República da Co-
lômbia e da República do Equador, em 21 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e promulgado pelo Decreto no

87.054, de 23 de março de 1982, prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e
da República Bolivariana da Venezuela, da República da Colômbia e da República do Equador, com base
no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 18 de outubro de 2004, em Montevidéu, o Acordo de
Complementação Econômica no 59, promulgado pelo Decreto no 5.361, de 31 de janeiro de 2005;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e da República Bolivariana da Venezuela, da República da Colômbia e da República do Equador, com
base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram, em 21 de maio de 2008, em Montevidéu, o Sexto
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica no 59, entre os Governos da República
Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do
Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e os Governos da República Bolivariana da Venezuela, da
República da Colômbia e da República do Equador;

D E C R E T A :

Art. 1o O Sexto Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica no 59, entre os
Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e os Governos da República Bolivariana
da Venezuela, da República da Colômbia e da República do Equador, de 21 de maio de 2008, apenso por
cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se contém.

Art. 2o Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, produzindo efeitos no período de
1o de janeiro de 2007 a 30 de setembro de 2008.

Brasília, 18 de novembro de 2008; 187o da Independência e 120o da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N° 59 ASSINADO ENTRE OS GOVER-

NOS DA REPÚBLICA ARGENTINA, DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, DA RE-

PÚBLICA DO PARAGUAI E DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, ESTADOS PAR-

TES DO MERCOSUL E OS GOVERNOS DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA, DA REPÚBLI-

CA DO EQUADOR E DA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA, PAÍSES-MEM-

BROS DA COMUNIDADE ANDINA

Sexto Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, na sua condição de Estados Partes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL) por um lado, e da República da Colômbia, da República do Equador e da
República Bolivariana de Venezuela, Países-Membros da Comunidade Andina, por outro, acreditados por
seus respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados opor-
tunamente na Secretaria-Geral,

TENDO EM VISTA o acordado na IV Reunião Extraordinária da Comissão Administradora do
Acordo de Complementação Econômica N° 59, realizada na sede da ALADI, em Montevidéu no dia 12
de março de 2008.

CONVÊM EM:

Artigo 1.- Prorrogar a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios para o setor de
bens de capital e o setor automotivo, contemplados no Anexo 1 do presente Protocolo, entre o Brasil, a
Colômbia, o Equador e a Venezuela, a partir de 1o de janeiro de 2007 até 30 de setembro de 2008.

Artigo 2.- Restabelecer a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios para o setor
de bens de capital e para o setor automotivo, contemplados no Anexo 1 do presente Protocolo, entre a
Argentina, a Colômbia, o Equador e a Venezuela, a partir de 1o de janeiro de 2007 até 30 de setembro
de 2008.

Artigo 3.- Prorrogar a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios do setor têxtil,
incluídas as confecções, aplicados entre o Brasil e a Colômbia, a partir de 1o de janeiro de 2007 até 30
de setembro de 2008.

Artigo 4.- Prorrogar a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios do setor têxtil,
incluídas as confecções, aplicados entre o Brasil e a Venezuela, a partir de 1o de janeiro de 2007 até 30
de setembro de 2008.

Artigo 5.- Prorrogar a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios para pré-formas
PET, entre o Brasil, o Equador e a Venezuela, a partir de 1o de janeiro de 2007 até 30 de setembro de
2008.

Artigo 6.- Prorrogar a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios para pré-formas
PET, entre o Brasil e a Colômbia, a partir de 1o de janeiro de 2007 até 30 de setembro de 2008.

Artigo 7.- Incorporar as emendas indicadas nos Apêndices 3.1, 3.2, 3.3, e 3.4 do Anexo IV,
conforme estabelecido nos Anexos 2 a 5 do presente Protocolo.

Artigo 8.- O presente Protocolo entrará em vigor bilateralmente entre as Partes Signatárias que
tiverem comunicado à Secretaria-Geral da ALADI a incorporação do mesmo a seu direito interno, nos
termos de suas respectivas legislações. A Secretaria-Geral da ALADI informará às respectivas Partes
Signatárias a data de recebimento das referidas comunicações. Cumprido esse requisito, o presente
instrumento entrará em vigência a partir de 1o de janeiro de 2007.

As Partes Signatárias poderão aplicar este Protocolo de forma provisória até cumprirem os
trâmites necessários para a incorporação a seu direito interno. As Partes Signatárias comunicarão à
Secretaria-Geral da ALADI a aplicação provisória, que, por sua vez, informará às Partes Signatárias,
quando corresponder, a data de aplicação bilateral.

A Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos das Partes Sig-
natárias.

EM FÉ DO QUE, os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo, na cidade de
Montevidéu, aos vinte e um dias do mês de maio do ano dois mil e oito, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República
Argentina: Juan Carlos Olima; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian;
Pelo Governo da República da Colômbia: Claudia Turbay Quintero; Pelo Governo da República do
Equador: Edmundo Vera Manzo; Pelo Governo da República do Paraguai: Emilio Giménez Franco; Pelo
Governo da República Oriental do Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena; Pelo Governo da República
Bolivariana da Venezuela: Franklin Ramón González.

ANEXO 1

NALADI/SH (1996) DESCRIÇÃO

8413.91.00 De bombas
8414.30.00 Compressores dos tipos utilizados nos equipamentos frigoríficos
8414.80.00 Outros
8415.90.00 Partes
8418.99.00 Outras
8421.29.00 Outros
8421.39.00 Outros
8421.99.00 Outras
8424.89.90 Outros
8483.60.00 Embreagens e dispositivos de acoplamento, incluídas as juntas de

articulação
8483.90.00 Partes
8484.20.00 Juntas de vedação, mecânicas (selos mecânicos)
8485.90.00 Outras
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ANEXO 2

Apêndice 3.1 do Anexo IV

Requisitos bilaterais acordados entre a República Argentina e a República da Colômbia

NALADI/SH

(96)

REQUISITO ESPECÍFICO O B S E RVA Ç Õ E S MODIFICAÇÕES REALI-

ZADAS

5602 e 5603 Fabricados a partir de filamen-
tos e fios das Partes Signatá-
rias, exceto os filamentos e
monofilamentos de poliuretano
das subposições 540249 e
540410 que podem proceder
de terceiros países. Aceita-se
um "de mínimis" de 10% em
peso.

Foi fixado o Requisito Espe-
cífico de Origem e eliminada
a observação

5606 Fabricados a partir de filamen-
tos e fios das Partes Signatá-
rias, exceto os filamentos e
monofilamentos de poliuretano
das subposições 540249 e
540410 que podem proceder
de terceiros países. Aceita-se
um "de mínimis" de 10% em
peso

Foi fixado o Requisito Espe-
cífico de Origem e eliminada
a observação

ANEXO 3

Apêndice 3.2 do Anexo IV

Requisitos bilaterais acordados entre a República Argentina e a República do Equador

NALADI/SH (96) REQUISITO ESPECÍ-

FICO

O B S E RVA Ç Õ E S MODIFICAÇÕES

REALIZADAS

5602 e 5603 Regra Geral Foi fixado o Requisito Espe-
cífico de Origem e eliminada
a observação

ANEXO 4

Apêndice 3.3 do Anexo IV

Requisitos bilaterais acordados entre a República Argentina e a

República Bolivariana da Venezuela

NALADI/SH (96) R E Q U I S I TO

ESPECÍFICO

O B S E RVA Ç Õ E S MODIFICAÇÕES

REALIZADAS

5602 e 5603 Regra Geral Foi fixado o Requisito Espe-
cífico de Origem e eliminada
a observação

5604.10 Regra Geral Foi fixado o Requisito Espe-
cífico de Origem e eliminada
a observação.

5605 e 5606 Regra Geral Foi fixado o Requisito Espe-
cífico de Origem e eliminada
a observação.

ANEXO 5

Apêndice 3.4 do Anexo IV

Requisitos bilaterais acordados entre a República Federativa do Brasil e

a República da Colômbia

NALADI/SH (96) R E Q U I S I TO

ESPECÍFICO

O B S E RVA Ç Õ E S MODIFICAÇÕES

REALIZADAS

Capítulos 28 e 29 Regra Geral ou trans-
formação molecular

Entende-se por Transfor-
mação molecular uma
"reação química", um
processo (incluído um
processo bioquímico)
que resulta em uma mo-
lécula com uma nova es-
trutura, mediante a rup-
tura de enlaces intramo-
leculares e a formação
de novos enlaces intra-
moleculares, ou median-
te a alteração da dispo-
sição espacial dos áto-
mos em uma molécula.
Para determinar se uma
mercadoria é originária,
considerar-se-á que as
seguintes operações não
constituem reações quí-
micas:
a) Dissolução
em água ou em outros
dissolventes;
b) Eliminação
de solventes, mesmo a
água de dissolução; e
c) Adição ou
eliminação da água de
cristalização

Foi fixado o Requisito Es-
pecífico de Origem e elimi-
nada a observação

DECRETO N
o
- 6.638, DE 18 DE NOVEMBRO DE 2008

Dispõe sobre a execução do Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Com-
plementação Econômica nº 59 (7PA-ACE59), assinado entre os Governos da
República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do
Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e os Governos da República Bolivariana da Venezuela, da República da Co-
lômbia e da República do Equador, em 21 de maio de 2008.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84, inciso IV,
da Constituição, e

Considerando que o Tratado de Montevidéu de 1980, que criou a Associação Latino-Americana
de Integração (ALADI), firmado pelo Brasil em 12 de agosto de 1980 e promulgado pelo Decreto nº
87.054, de 23 de março de 1982, prevê a modalidade de Acordo de Complementação Econômica;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e da República Bolivariana da Venezuela, da República da Colômbia e da República do Equador, com
base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram em 18 de outubro de 2004, em Montevidéu, o
Acordo de Complementação Econômica nº 59, promulgado pelo Decreto no 5.361, de 31 de janeiro de
2005;

Considerando que os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do
Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL,
e da República Bolivariana da Venezuela, da República da Colômbia e da República do Equador, com
base no Tratado de Montevidéu de 1980, assinaram, em 21 de maio de 2008, em Montevidéu, o Sétimo
Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 59, entre os Governos da República
Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da República Oriental do
Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e os Governos da República Bolivariana da Venezuela, da
República da Colômbia e da República do Equador;

D E C R E T A :

Art. 1º O Sétimo Protocolo Adicional ao Acordo de Complementação Econômica nº 59, entre
os Governos da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República do Paraguai e da
República Oriental do Uruguai, Estados Partes do MERCOSUL, e os Governos da República Bo-
livariana da Venezuela, da República da Colômbia e da República do Equador, de 21 de maio de 2008,
apenso por cópia ao presente Decreto, será executado e cumprido tão inteiramente como nele se
contém.

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília, 18 de novembro de 2008; 187º da Independência e 120º da República.

LUIZ INÁCIO LULA DA SILVA
Celso Luiz Nunes Amorim

ACORDO DE COMPLEMENTAÇÃO ECONÔMICA N
o

59 ASSINADO ENTRE OS GOVER-

NOS DA REPÚBLICA ARGENTINA, DA REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL, DA RE-

PÚBLICA DO PARAGUAI E DA REPÚBLICA ORIENTAL DO URUGUAI, ESTADOS PAR-

TES DO MERCOSUL E OS GOVERNOS DA REPÚBLICA DA COLÔMBIA, DA REPÚBLI-

CA DO EQUADOR E DA REPÚBLICA BOLIVARIANA DA VENEZUELA, PAÍSES-MEM-

BROS DA COMUNIDADE ANDINA

Sétimo Protocolo Adicional

Os Plenipotenciários da República Argentina, da República Federativa do Brasil, da República
do Paraguai e da República Oriental do Uruguai, na sua condição de Estados Partes do Mercado Comum
do Sul (MERCOSUL), por um lado, e da República da Colômbia, da República do Equador e da
República Bolivariana da Venezuela, países-membros da Comunidade Andina, por outro, acreditados por
seus respectivos Governos segundo poderes outorgados em boa e devida forma, depositados opor-
tunamente na Secretaria-Geral,

TENDO EM VISTA ao acordado na IV Reunião Extraordinária da Comissão Administradora do
Acordo de Complementação Econômica N° 59, realizada na sede da ALADI, em Montevidéu no día 12
de março de 2008.

CONVÊM EM:

Artigo 1- Prorrogar a vigência dos requisitos específicos de origem transitórios entre o Brasil e
a Colômbia e entre o Brasil e o Equador para o setor siderúrgico, que vencem em 31 de dezembro de
2007, desde 1° de janeiro de 2008, até 31 de dezembro de 2008.

Artigo 2- O presente Protocolo entrará em vigor bilateralmente entre as Partes Signatárias que
tenham comunicado à Secretaria-Geral da ALADI que o incorporaram ao seu direito interno, nos termos
de suas respectivas legislações. A Secretaria-Geral da ALADI informará às Partes Signatárias respectivas
a data da vigência bilateral.

Artigo 3- As Partes Signatárias poderão aplicar este Protocolo de forma provisória até cum-
prirem os trâmites necessários para a incorporação ao seu direito interno. As Partes Signatárias co-
municarão à Secretaria-Geral da ALADI a aplicação provisória, que por sua vez, informará às Partes
Signatárias, quando corresponder, a data de aplicação bilateral.

A Secretaria-Geral da Associação Latino-Americana de Integração (ALADI) será depositária do
presente Protocolo, do qual enviará cópias devidamente autenticadas aos Governos das Partes Sig-
natárias.

EM FÉ DO QUE os respectivos Plenipotenciários assinam o presente Protocolo, na cidade de
Montevidéu aos vinte e um dias do mês de maio do ano dois mil e oito, em um original nos idiomas
português e espanhol, sendo ambos os textos igualmente válidos. (a.:) Pelo Governo da República
Argentina: Juan Carlos Olima; Pelo Governo da República Federativa do Brasil: Regis Percy Arslanian;
Pelo Governo da República da Colômbia: Claudia Turbay Quintero; Pelo Governo da República do
Equador: Edmundo Vera Manzo; Pelo Governo da República do Paraguai: Emilio Giménez Franco; Pelo
Governo da República Oriental do Uruguai: Gonzalo Rodríguez Gigena; Pelo Governo da República
Bolivariana da Venezuela: Franklin Ramón González.

_____________
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